LEI Nº 4.863 – DE 29 DE JUNHO DE 2000
Autoriza o Município a participar do consórcio pra execução de obras do interceptor de esgotos sanitários da margem esquerda do Córrego do Limoeiro, sob as condições que especifica.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Município autorizado a participar do consórcio para a construção do interceptor de esgotos sanitários da margem esquerda do Córrego do Limoeiro. 
Art. 2º - A participação do Município dar-se-á através da cota correspondente aos terrenos situados dentro da bacia de captação do interceptor e que já se encontram urbanizados; e os não urbanizados que fazem parte das áreas de expansão urbana cujos proprietários não estejam participando do consórcio.
Parágrafo único – A cota será proporcional ao número de lotes que os proprietários tenham ou venham a ter em seus terrenos e a distância necessária ao lançamento do esgoto sanitário até o Rio Paranaíba. 

Art. 3º - Quando da ocupação urbana dos terrenos que os proprietários participando do consórcio, estes deverão ressarcir ao Município os custos atualizados dos serviços correspondentes a sua cota, na data da aprovação do parcelamento da gleba. 

Ar. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária municipal apropriada.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
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